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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – SALIC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEAD/008/2024

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2024 - SEAD

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto
Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar,
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS,
conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006
de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro
de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para
atender as demandas de interesse da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED, Agência
Executiva Metropolitana – AGEM, Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural - AGERP/MA,
Casa Civil – CC/MA, Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão – IEMA, Instituto
Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos - IMESC/MA, Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão – IPREV/MA, Instituto de Colonização de Terras do Maranhão – ITERMA, Agência Estadual
de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos - MOB/MA, Polícia Civil do Estado do Maranhão – PCMA, Polícia Militar
do Estado do Maranhão – PMMA, Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão –
PROCON/MA, Secretaria de Agricultura Familiar – SAF, Secretaria de Estado da Agricultura e Agropecuária –
SAGRIMA, Secretaria de Estado da Administração – SEAD, Secretaria de Estado de Administração Penitenciária –
SEAP, Secretaria de Estado da Cultura – SECMA, Secretaria de Estado de Comunicação Social – SECOM,
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação Tecnologia – SECTI, Secretaria de Estado do Esporte e
Lazer – SEDEL, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Programas Estratégicos – SEDEPE,
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDES, Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e
Participação Popular – SEDIHPOP, Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, Secretaria de Estado da
Fazenda – SEFAZ/MA, Secretaria de Estado da Indústria e Comércio – SEINC, Secretaria de Estado da Pesca e
Agricultura – SEPA, Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento – SEPLAN, Secretaria de Estado da
Saúde – SES, Secretaria de Estado do Trabalho e Economia Solidária – SETRES, Secretaria de Estado do
Turismo – SETUR, Secretaria de Estado de Transparência e Controle – STC, Universidade Estadual do Maranhão
– UEMA.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preços para confecção e fornecimento
de material gráfico (capa de processo, cartão, cartaz, cartilha, crachá, folder, impressos e livros) de
interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e
proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo n°
SEAD/008/2024.
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata
de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas

Ata de Registro de Preços 2382688         SEI 2024.58000.04540 / pg. 1



necessidades.
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 
EMPRESA: NOVA INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 86.863.412/0001-70 Telefone: (98) 3236-7449/ 3246-0921
Endereço: Rua 54, nº 100, CEP: 65062 – 690 - Bairro
Bequimão – São Luís – MA.

E-mail: licitacoes.novaindustria@gmail.com

Representante Legal: Sergio Luiz Monteiro Ferreira CPF: 261.826.101-15
RG: 016416022001-9 SSP/MA

 
Quadro de Especificações

 
NOVA INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 11.478.743/0001-98

Tipo Código Descrição Unidade Qtde Valor
Unit Valor Total

ITEM
006

30258

Material Gráfico - Tipo: Capa de processo;
Impressão: em papel sina royal 250 g. 4x0
cor.; Formato aproximado: fechado 235 x
325 mm, aberto 520 x 325 mm.

1 - Un. 61.763 0,60 37.057,80

ITEM
007 30245

Material Gráfico - Tipo: Cartão de visita;
Impressão: em papel Sina Royal 250 g.
4x0 cor; Formato aproximado: 90 x 50 mm.

1 - Un. 119.625 0,15 17.943,75

ITEM
008 30188

Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão:
em papel couchê brilho 115 g. 4x0 cor;
Formato aproximado: 310 x 440 mm.

1 - Un. 94.200 0,17 16.014,00

ITEM
010 30201

Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão:
em papel couchê brilho 150 g. 4x0 cor;
Formato aproximado: 310 x 440 mm.

1 - Un. 96.975 0,24 23.274,00

ITEM
014 30214

Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão:
em papel Couchê Fosco 115 g. 4x0 cor;
Formato aproximado: 310 x 440 mm.

1 - Un. 93.750 0,10 9.375,00

ITEM
015 30215

Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão:
em papel Couchê Fosco 115 g. 4x0 cor;
Formato aproximado: 440 x 620 mm.

1 - Un. 73.425 0,39 28.635,75

ITEM
024

30221

Material Gráfico - Tipo: Folder com uma
dobra; Impressão: em papel ap 75 g. 4x4
cores; Formato aproximado: fechado 150 x
210 mm, aberto 300 x 210 mm.

1 - Un. 118.763 0,10 11.876,30

ITEM
025

30222

Material Gráfico - Tipo: Folder com uma
dobra; Impressão: em papel Couchê brilho
115g. 4x4 cores; Formato aproximado:
fechado 150 x 210 mm, aberto 300 x 210
mm.

1 - Un. 127.613 0,10 12.761,30

ITEM
041

46398

Cartaz - Medida: 420x640mm; Impressão:
offset 4x0 cores; Acabamento:
refilado/corte reto; Material: papel couchê
brilho 115gm².

1 - Un. 60.450 0,10 6.045,00

ITEM
042 46402

Folder - Acabamento: 02 (duas) dobras;
Formato: aberto (297x420mm)/ fechado
(140x297mm); Impressão: offset 4x4
cores; Material: Papel couchê brilho;
Gramatura: 170gm².

1 - Un. 89.363 0,10 8.936,30

Valor Total R$ 171.919,20
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços , consoantes Decreto Estadual
n°38.338, de 06 de junho de 2023.

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou
contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento
e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata,
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua
ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – SALIC e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

 
 

 
Aline Pinheiro Vasconcelos

Secretária Adjunta de Licitações e Compras
Estratégicas
SALIC/SEAD

Sergio Luiz Monteiro Ferreira
NOVA INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP
65074-220 - São Luís - MA - https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/
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22  SEXTA - FEIRA, 19 - JULHO - 2024   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabeleci-
do no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Parágrafo 
Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através 
da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Re-
gistro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de 
junho de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Di-
reta, Autárquica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) 
LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  Parágrafo Primeiro 
– A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços 
nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão 
Contratante. Parágrafo Segundo – O prazo para o início de forneci-
mento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Ter-
mo de Referência. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES 
DE ENTREGA A empresa beneficiária desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/
ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo 
Termo de Referência.CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perí-
odo de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de dese-
quilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, 
não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. Pa-
rágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA SÉTIMA – DA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devi-
damente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitató-
rio, mediante anuência do órgão gerenciador.  Parágrafo Primeiro 
- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, 
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Pa-
rágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participan-
tes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser 
encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a serem 
aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento 
timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os itens, va-
lores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA – DO 
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – SALIC e seus ane-
xos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo Ter-
ceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e 
legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito 
o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Ma-
ranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumen-
to. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente. São Luís – MA, 15 de julho de 2024. Aline Pinheiro Vas-
concelos Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 
SALIC/SEAD Marília Falcão Moreira SETE OFFICE LTDA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – SALIC PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° SEAD/008/2024 ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 110/2024 - SEAD Pelo presente instrumento, a 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/
MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo 
Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerô-
nimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Ca-
lhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão 
Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Lici-
tações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCON-
CELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOL-
VE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Comple-
mentar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, 
de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 
2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais 
legislações aplicadas à espécie para atender as demandas de interesse 
da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED, 
Agência Executiva Metropolitana – AGEM, Agência Estadual de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural - AGERP/MA,  Casa Civil 
– CC/MA, Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão – IEMA,  Instituto Maranhense de Estudos Socioeconô-
micos e Cartográficos - IMESC/MA, Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV/MA, Instituto de Co-
lonização de Terras do Maranhão – ITERMA, Agência Estadual de 
Mobilidade Urbana e Serviços Públicos - MOB/MA, Polícia Civil do 
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Estado do Maranhão – PCMA, Polícia Militar do Estado do Mara-
nhão – PMMA, Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Con-
sumidor do Maranhão – PROCON/MA, Secretaria de Agricultura 
Familiar – SAF, Secretaria de Estado da Agricultura e Agropecuária 
– SAGRIMA, Secretaria de Estado da Administração – SEAD, Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, Secretaria 
de Estado da Cultura – SECMA,  Secretaria de Estado de Comunica-
ção Social – SECOM, Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação Tecnologia – SECTI, Secretaria de Estado do Esporte e 
Lazer – SEDEL, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico e Programas Estratégicos – SEDEPE, Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social – SEDES, Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos e Participação Popular – SEDIHPOP, Secretaria de Estado 
da Educação – SEDUC, Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ/
MA, Secretaria de Estado da Indústria e Comércio – SEINC, Secre-
taria de Estado da Pesca e Agricultura – SEPA, Secretaria de Estado 
do Planejamento e Orçamento – SEPLAN, Secretaria de Estado da 

Saúde – SES, Secretaria de Estado do Trabalho e Economia Solidária 
– SETRES, Secretaria de Estado do Turismo – SETUR, Secretaria 
de Estado de Transparência e Controle – STC, Universidade Estadual 
do Maranhão – UEMA. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, 
PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Primeiro - A presen-
te Ata tem como objeto para Registro de preços para confecção e 
fornecimento de material gráfico (capa de processo, cartão, car-
taz, cartilha, crachá, folder, impressos e livros)  de interesse do(s) 
órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) li-
citante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo n° 
SEAD/008/2024. Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga 
a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Re-
gistro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. Parágrafo Tercei-
ro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor 
e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: NOVA INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 86.863.412/0001-70 Telefone: (98) 3236-7449/ 3246-0921
Endereço: Rua 54, nº 100, CEP: 65062 – 690 - Bairro Bequimão – São Luís – MA. E-mail: licitacoes.novaindustria@gmail.com 

Representante Legal: Sergio Luiz Monteiro Ferreira CPF: 261.826.101-15
RG: 016416022001-9 SSP/MA

Quadro de Especificações

NOVA INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 11.478.743/0001-98
Tipo Código Descrição Unidade Qtde  Valor Unit Valor Total 

ITEM 
006 30258

Material Gráfico - Tipo: Capa de processo; Impressão: em papel sina 
royal 250 g. 4x0 cor.; Formato aproximado: fechado 235 x 325 mm, 
aberto 520 x 325 mm.

1 - Un. 61.763 0,60 37.057,80

ITEM 
007 30245 Material Gráfico - Tipo: Cartão de visita; Impressão: em papel Sina 

Royal 250 g. 4x0 cor; Formato aproximado: 90 x 50 mm. 1 - Un. 119.625 0,15 17.943,75

ITEM 
008 30188 Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão: em papel couchê brilho 115 

g. 4x0 cor; Formato aproximado: 310 x 440 mm. 1 - Un. 94.200 0,17 16.014,00

ITEM 
010 30201 Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão: em papel couchê brilho 150 

g. 4x0 cor; Formato aproximado: 310 x 440 mm. 1 - Un. 96.975 0,24 23.274,00

ITEM 
014 30214 Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão: em papel Couchê Fosco 115 

g. 4x0 cor; Formato aproximado: 310 x 440 mm. 1 - Un. 93.750 0,10 9.375,00

ITEM 
015 30215 Material Gráfico - Tipo: cartaz; Impressão: em papel Couchê Fosco 115 

g. 4x0 cor; Formato aproximado: 440 x 620 mm. 1 - Un. 73.425 0,39 28.635,75

ITEM 
024 30221

Material Gráfico - Tipo: Folder com uma dobra; Impressão: em papel ap 
75 g. 4x4 cores; Formato aproximado: fechado 150 x 210 mm, aberto 
300 x 210 mm.

1 - Un. 118.763 0,10 11.876,30

ITEM 
025 30222

Material Gráfico - Tipo: Folder com uma dobra; Impressão: em papel 
Couchê brilho 115g. 4x4 cores; Formato aproximado: fechado 150 x 
210 mm, aberto 300 x 210 mm.

1 - Un. 127.613 0,10 12.761,30

ITEM 
041 46398 Cartaz - Medida: 420x640mm; Impressão: offset 4x0 cores; Acabamen-

to: refilado/corte reto; Material: papel couchê brilho 115gm². 1 - Un. 60.450 0,10 6.045,00

ITEM 
042 46402

Folder - Acabamento: 02 (duas) dobras; Formato: aberto (297x420mm)/ 
fechado (140x297mm); Impressão: offset 4x4 cores; Material: Papel 
couchê brilho; Gramatura: 170gm².

1 - Un. 89.363 0,10 8.936,30

Valor Total R$ 171.919,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) me-
ses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser renovado por igual período de acordo com o estabeleci-
do no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Parágrafo 
Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através 
da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Re-

gistro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de 
junho de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro 
de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Di-
reta, Autárquica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) 
LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro – 
A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos 
endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Con-
tratante. Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimen-
to dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade do 
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Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo 
de Referência. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Pre-
ços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou ser-
viços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo 
de Referência. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PRE-
ÇOS Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, 
não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. Pa-
rágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA SÉTIMA – DA 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devi-
damente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitató-
rio, mediante anuência do órgão gerenciador.  Parágrafo Primeiro 
- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, 
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Pa-
rágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que 
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participan-
tes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser 
encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a serem 
aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento 
timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os itens, va-
lores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA – DO 
CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 
ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 

I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – SALIC e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágra-
fo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 
38.136/2023 e legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO 
FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital 
do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriun-
das do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contra-
tadas, as partes assinam o presente. São Luís – MA, 17 de julho de 
2024. Aline Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações 
e Compras Estratégicas SALIC/SEAD Sergio Luiz Monteiro Ferrei-
ra NOVA INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Extrato da justificativa referente à dispensa do Chamamento Público 
para celebração do termo de Fomento a ser firmado com o INSTI-
TUTO SABER VIVER. Processo nº 2024.14000.03020 – SECMA. 
Dispensa de Chamamento Público. Organização da Sociedade Civil: 
INSTITUTO SABER VIVER. Objeto: A presente solicitação tem 
por objeto promover o evento “COLÔNIA DE FÉRIAS CULTURAL 
DE SÃO LUÍS” com ações a serem financiadas, descrição completa e 
detalhada do objeto constantes no Plano de Trabalho apresentado, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo este um aconte-
cimento cultural, aberto ao público e democrático, expondo a diversi-
dade cultural. Em atenção ao disposto no art. 30, VI e art. 32, caput, 
da Lei 13.019/2014, com posterior regulamentação pelo Decreto Es-
tadual nº 33.683 de 06 de Dezembro de 2017, onde o Governador 
do Estado do Maranhão delega a competência, também, ao titular da 
Secretaria de Estado de Cultura do Maranhão – SECMA para realizar 
o credenciamento previsto no inciso VI, do art. 30 da referida Lei 
Federal, conclui-se que esta Secretaria está inserida na hipótese de 
aplicar a dispensa de chamamento público prevista no artigo acima 
mencionado. Ressalta-se ainda que o Estatuto da presente Organi-
zação da Sociedade Civil possui objetivos voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como to-
dos os demais requisitos exigidos no art. 33, da Lei 13.019/2014, por-
tanto, estando apta a celebração do presente Termo de Fomento com 
esta Administração Pública Estadual, por intermédio desta SECMA. 
Diante do exposto, AUTORIZO a DISPENSA DA REALIZAÇÃO 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, visando a celebração de Termo 
de Fomento com a solicitante. São Luís (MA), 17 de julho de 2024. 
YURI ARRUDA MILHOMEM Secretário de Estado da Cultura.

Extrato da justificativa referente à dispensa do Chamamento Público 
para celebração do termo de Fomento a ser firmado com  o CEN-
TRO EDUCACIONAL GENIR. Processo nº 2024.14000.02658 
– SECMA. Dispensa de Chamamento Público. Organização da So-
ciedade Civil: CENTRO EDUCACIONAL GENIR. Objeto: A pre-
sente solicitação tem por objeto promover o evento-SÃO JOÃO DA 
CULTURA MARANHENSE-2024-com ações a serem financiadas, 
descrição completa e detalhada do objeto constantes no Plano de Tra-
balho apresentado, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
sendo este um acontecimento cultural, aberto ao público e democrá-
tico, expondo a diversidade cultural. Em atenção ao disposto no art. 
30, VI e art. 32, caput, da Lei 13.019/2014, com posterior regulamen-
tação pelo Decreto Estadual nº 33.683 de 06 de Dezembro de 2017, 
onde o Governador do Estado do Maranhão delega a competência, 
também, ao titular da Secretaria de Estado de Cultura do Maranhão – 
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